
 

 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 2574/2025 

 

Ao senhor 

Ronald Passos Pereira  

Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Serviços de Obras, SOLICITANDO, por meio deste, O REPARO DOS BANCOS E DA 

MESA DE CONCRETO DANIFICADOS NA RUA CONCEIÇÃO, CENTRO LINHARES. 

 

• Segue imagens concebidas no local sobre a atual situação. 
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Conforme informações dos moradores dessa localidade juntamente com fotos, pôde ser 

observado a atual situação. Bancos ou mesas de concreto danificados podem apresentar 

riscos para os usuários, como bordas afiadas, rachaduras ou partes soltas que podem 

causar acidentes. O concreto, embora resistente, pode sofrer danos ao longo do tempo 

devido ao uso constante, condições climáticas ou vandalismo.  

 

Trocar esses elementos quando necessário ajuda a evitar custos maiores com reparos ou 

substituições futuras. A troca e manutenção dos bancos e da mesa é essencial para garantir 

a segurança das pessoas que o utilizam naquele local, garantindo o conforto e bem-estar 

dos usuários, evitando assim, incidentes com aqueles que frequentam a praça.  

 

O reparo é essencial para cumprir a legislação municipal e garantir a qualidade de vida e 

segurança dos cidadãos. 

 

Levando em consideração a situação atual que se encontra o banco e a mesa peço por 

gentileza que a solicitação seja atendida com a maior brevidade possível.  

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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